
 

 

 

 

 
 
Indicação nº 129/2025-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 
 

 
ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos (SEMSU), para que seja realizada a CAPINA E LIMPEZA DAS 

MARGENS DA LAGOA DO JABAETÉ, neste município. 

 
 
 
Vila Velha/ES, 06 de março de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de capina e limpeza das 

margens da Lagoa do Jabaeté, importante espaço natural e de lazer localizado no 

município de Vila Velha. O crescimento excessivo da vegetação nas margens da lagoa 

tem causado aspecto de abandono e dificultado a circulação de pessoas que 

frequentam o local para atividades físicas, lazer e turismo. Além disso, a vegetação alta 

pode favorecer o acúmulo de resíduos e a presença de insetos e outros animais, 

comprometendo a limpeza e a segurança do espaço. Dessa forma, a realização da 

capina e limpeza contribuirá para melhorar as condições de uso do local, preservar o 

ambiente e proporcionar mais organização, segurança e bem-estar aos moradores e 

visitantes que utilizam a área. 
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Vila Velha/ES, 06 de Março de 2026 

 
 
 
 
 

 
 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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